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P R O C U R A Ç Ã O  
 

Nome: __________________________________________________ 

 

Nacionalidade:__________________Estado Civil: _______________ 

 

Profissão:__________________________ RG nº.________________ 

 

E-mail: __________________________________________________ 

 

CPF nº.: ____.____.____-___  Pis/Pasep nº.: ____________________ 

 

Endereço:  _______________________________________________ 

 

Cidade: ___________________________   Estado:  ______________ 

      
Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o advogado ROBERTO ARRUDA DA TRINDADE, inscrito na OAB/DF sob o 

nº. 26.547; TIAGO COSTA ANDRADE, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF 

sob o nº. 26.440 e CLEYTON MATTOS MENEZES, inscrito na OAB/DF sob nº. 8.774/E 

com escritório no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício América Office 

Tower, Sala 920 – Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.711-905, telefone (61) 3963-41-32, ao 

qual confere poderes para: (1) ajuizar ações para que os aposentados e pensionistas 
recebam equiparação com os servidores Ativos da Gratificação de Desempenho  
Atividade de Ciência e Tecnologia - GDACT, para o foro em geral, com poderes da 

cláusula “Ad Judicia”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal; (2) com vistas nessa 

finalidade, confessar, desistir, transigir, dar quitações, firmar compromissos ou acordos, 

assinar termos judiciais, requerer extratos, solicitar e pegar declarações funcionais e/ou telas 

de vínculos do tempo de serviço junto aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, 

(3) e substabelecer estes poderes, caso necessário, no todo ou em parte. 

 Brasília (DF),  _____ de ____________________ de 200____. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura  


